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ASSISTÊNCIA E
DESENVOLVIMENTO SOCIAL

RESOLUÇÃO Nº 208 DE 30 DE MARÇO DE 2026
DISPÕE SOBRE A RECOMPOSIÇÃO DA 

COMISSÃO DISCIPLINAR DO CONSELHO 
TUTELAR

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente - CMDCA de Jundiaí, criado pela Lei 
Municipal n° 4.326, de 22 de março de 1994, alterada 
pela Lei Municipal n° 7.102 de 25 de julho de 2.008, 
pela Lei nº 7.224 de 19 de dezembro de 2.008, e pela 
Lei nº 8355 de 17 de dezembro de 2014, no uso de 
suas atribuições legais.

Considerando o quanto disposto no artigo 29 da Lei 
Municipal nº 8.372/2014, alterado pela Lei Municipal 
nº 9.165/2019.

Considerando o término da Comissão Disciplinar 
nomeada pela Resolução nº 186 de 28 de Março 
de 2025, se faz necessária nova indicação 
de representantes do Poder Executivo e dos 
Conselheiros Tutelares conforme constam na SEI nº 
22.790/2022.

Considerando a indicação de representantes do 
CMDCA conforme resolução nº 206 de 06 de março 
de 2026.

RESOLVE:
Artigo 1º - Aprovar as indicações para a composição 
da Comissão Disciplinar dos Conselhos Tutelares, 
conforme listado a seguir:

I – Mario Martini (titular) e Cleunice Santos Guedes 
(suplente) – Representantes do Conselho Tutelar;

II – Tânia Maria de Freitas Beckmann (titular) e Natália 
de Oliveira Pereira (suplente) – Representantes do 
Poder Executivo;

Artigo 2º - A presente Comissão Disciplinar dos 
Conselhos Tutelares terá mandato de um (01) ano.

Artigo 3º – Esta resolução entra em vigor na data 
indicada neste documento.

Jundiaí, 30 de Março de 2026.

BRUNO MORALLES VECHIATTO
Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da 

Criança e do Adolescente – CMDCA
Gestão 2026-2028

PODER LEGISLATIVO
RESUMO DO DESPACHO DE ADJUDICAÇÃO

DO PRESIDENTE

COMPRA DIRETA nº 27/2026;
PROCESSO nº 1.173 – 0/2026;
Em 25/03/2026
ÓRGÃO GESTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE 
(CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA);
Adjudicamos  o  objeto  desta  licitação  a(s)  empresa(s)  abaixo 
relacionada(s): 
64.834.032 TALITA GARCIA NEVES………………...…Lotes: 01 e 02.
O lote 03 restou fracassado.

DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO nº 1.173 – 0/2026;
COMPRA DIRETA nº 27/2026;
Em 27/03/2026
ÓRGÃO GESTOR: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE 
(CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA);
"Face ao que consta dos autos, e de acordo com o Ato nº 865, de 
27/03/2023,  homologamos  o  objeto  da  presente  licitação,  como 
segue":
64.834.032 TALITA GARCIA NEVES:
Lote 01: R$ 1.658,20.
Lote 02: R$ 1.068,89.

EXTRATO DE EMPENHO
EMPENHO Nº 272/2026, emitido em 30/03/2026;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: 64.834.032 TALITA GARCIA NEVES;
VALOR TOTAL R$ 2.399,89;
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE 
(CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA);
COMPRA DIRETA nº 27/2026.

EMPENHO Nº 273/2026, emitido em 30/03/2026;
CONTRATANTE: CÂMARA MUNICIPAL DE JUNDIAÍ;
CONTRATADA: 64.834.032 TALITA GARCIA NEVES;
VALOR TOTAL R$ 327,20;
OBJETO:  AQUISIÇÃO  DE  MATERIAL  DE  EXPEDIENTE 
(CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA);
COMPRA DIRETA nº 27/2026.

Pregão Eletrônico nº 014/2026
Edital de 23/03/2026

OBJETO: Aquisição de tubos e conexões em PEAD. TIPO: Menor 
Preço por Item. ABERTURA: às 09:30 do dia 17/04/2026. LOCAL PARA 
RETIRADA DO EDITAL: No site http://compraabertadae.jundiai.sp.gov.
br (acessar o link Editais) gratuitamente.

Jundiaí, 27 de março de 2026
ELOI DE CASTRO NETO

Diretor Administrativo

RATIFICAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE 008/2026
PROC. 809-7/2026

Referente: Aquisição de 3 (três) inscrições para empregados lotados na 
DCR para participação no 13º Congresso Internacional de Compliance – 
Full Pass, a ser realizado nos dias 05 a 07/05/2026.
No uso da competência a mim atribuída pelo art. 130, do Regulamento 
Interno de Licitações, Contratos e Convênios da DAE S/A, nos 
termos do artigo 31, caput, da Lei Federal 13.303.2016, RATIFICO a 
INEXIGIBILIDADE nº 008/2026, declarada pela Diretora Superintendente 
de Gestão, com fundamento no caput do artigo 30 da Lei Federal nº 
13.303/2016 para contratar a empresa: LEC EDUCACAO E PESQUISA 
LTDA, CNPJ 16.457.791/0001-13, no valor de R$ 10.123,50 (dez 
mil, cento e vinte e três reais e cinquenta centavos), objetivando a 
aquisição de 3 (três) inscrições para empregados lotados na DCR para 
participação no 13º Congresso Internacional de Compliance – Full Pass, 
a ser realizado nos dias 05 a 07/05/2026.
             

DAE - JUNDIAI, 27 de março de 2026
DANIEL BOCALÃO JUNIOR

Diretor Presidente
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